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Autoria: Poder Executivo Municipal 

"Autoriza o Poder Executivo a efetuar repasses 

mediante convênio ao Batalhão Independente da 

Polícia Militar de Buritis com finalidade de 

contrapartida de atuação no policiamento de 

Trânsito do Município e da outras providências." 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

Decreta: 

Art. 12 Fica Autorizado ao Poder Executivo o repasse ao Batalhão da Polícia Militar 

mediante convênio o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) que podera ser pago em 

parcela única ou três parcelar de igual valor. 

Art. 22 As parcelas que refere o artigo será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo uma 

em 30 de janeiro, 30 de maio e 30 de agosto de cada ano enquanto o convênio estiver em vigor. 

Art. 32  O referido convênio que se trata o a presente artigo se dará com objetivo a 

parceria na organização do trânsito de nosso município. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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